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E M E N T A

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DELITO AMBIENTAL. ART. 50-A DA LEI 9.605/1998. DESMATAMENTO REALIZADO PARA SUBSISTÊNCIA FAMILIAR. ESTADO DE NECESSIDADE CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal contra o acórdão proferido pela Quarta Turma deste Tribunal Regional Federal que negou provimento à apelação interposta pelo MPF contra sentença que absolveu sumariamente o réu, em vista de reconhecimento de causa excludente de ilicitude, conforme art. 397, inciso I, do CPP.

2. Pugna para que seja afastada a omissão do julgado embargado, com a análise dos argumentos suscitados no sentido de que não restou comprovada a necessidade à subsistência imediata pessoal do agente ou de sua família, de forma a afastar a excludente de ilicitude acolhida.
3. Nos termos do artigo 619 do Código de Processo Penal, os embargos de declaração constituem instrumento processual apto a eliminar do julgamento ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão sobre tema cujo pronunciamento se impunha ao acórdão ou, ainda, a corrigir evidente erro material, servindo, dessa forma, como instrumento de aperfeiçoamento do julgado.

4. No caso, não há vícios no julgado que justifiquem o provimento dos presentes embargos declaratórios, pois as alegações dos embargantes revelam tão somente inconformidade com o conteúdo do acórdão, tendo em vista que foram abordadas todas as questões relevantes ao deslinde da controvérsia.

5. Do voto condutor do acórdão consta que “a pequena área atingida pela infração denota que, no local, de fato a ré possuía pretensão de exercer atividade em regime de economia familiar. Vejamos: segundo previsão legal, a pequena área rural é definida como aquela que possua até 4 (quatro) módulos fiscais (art. 4º, II, da Lei n. 8.629/1993; art. 11, VII, “a”, 1, da Lei n. 8.213/91); a área de reserva legal, na Amazônia, equivalente ao quantitativo de terreno que deve ser mantido preservado, é de 80% da área do imóvel, no critério mais restritivo (art. 12, I, “a” da Lei n. 12.651/2012).”

6. Consta também, expressamente, que “da análise da legislação, presume-se como exercida em caráter de subsistência a atividade rural que demande o desmatamento de área equivalente a 20% de quatro módulos fiscais. No local em que praticado o fato, Município de Rurópolis, o módulo fiscal equivale a 75ha, razão pela qual considera-se como pequena propriedade rural aquela que tenha até 300 ha. Eventual agricultura de subsistência, assim, pode ensejar o desmate de até 60 ha (300 ha * 20%), área que bastante superior àquela referida na denúncia”. 

7. Constou ainda do voto condutor, “no caso, o desmate é de 18,17 hectares. A denúncia é acompanhada de mídia às fl. 04, na qual se tem o CAR (CAR – Cadastro Ambiental Rural) da área de propriedade do réu, indicando a área total da propriedade de 109,2500 ha e a área para uso alternativo do solo de 53,1851 ha (fls. 31-Verso). Estes fatores evidenciam que o desmate foi realizado para fins de subsistência, fazendo incidir a causa excludente de tipicidade prevista no art. 50-A, §1º, da Lei de Crimes Ambientais, in verbis: ‘Não é crime a conduta praticada quando necessária à subsistência imediata pessoal do agente ou de sua família’”.

8. Em arremate, conclui o voto: “(...) que a área desmatada era imprescindível para a sobrevivência do réu e sua família”.

9. Cabe enfatizar, por oportuno, a impropriedade dos embargos de declaração para suscitar nova discussão da lide. São eles, na verdade, apelos de integração e não de substituição (STJ, EDcl no AgRg nos EDcl na CR 2.894/MX, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Corte Especial, DJe 07/08/2008). O inconformismo da parte quanto ao resultado do julgamento deve ser manifestado por meio da via recursal própria.

10. Tem-se por prequestionada matéria constitucional e/ou infraconstitucional tão somente pela agitação do tema nos embargos, sem necessidade de reexame dos fundamentos do voto condutor do aresto ou de provimento dos embargos declaratórios para se alcançar tal fim (STF, AI 648.760 AgR/SP, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ de 30/11/2007, p. 068).
11. Embargos de declaração rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Decide a Quarta Turma do TRF da 1ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Relator.

Brasília, 4 de fevereiro de 2020.
DESEMBARGADOR FEDERAL NÉVITON GUEDES
RELATOR
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